
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CURATIVO EM 
ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
c o n f o r m e e s p e c i f i c a ç õ e s c o n s t a n t e s n o A n e x o I d e s t e E d i t a l . 

O MUNICÍPIO D E C A M P O S D O J O R D Ã O , pessoa j u r í d i c a de d i re i to púb l i co , 
i n s c r i t a no C N P J / M F sob n.° 4 5 . 6 9 9 . 6 2 6 / 0 0 0 1 - 7 6 , com sede nes ta c idade, à 
Aven ida Fre i Orestes G i ra rd i n ° 893, V i l a Abernéss ia , neste ato, rep resen tada 
pelo Sr. Prefeito CARLOS E D U A R D O P E R E I R A DA SILVA, e pelo Secretár io de 
Saúde ARMÊNIO S O A R E S P E R E I R A FILHO, e de ou t ro lado a empresa LM 
F A R M A INDUSTRIA E C O M E R C I O LTDA, i n sc r i t a no CNPJ sob o n .° 
5 7 , 5 3 2 . 3 4 3 / 0 0 0 1 - 1 4 , com sede à R u a Jaguarão 95 - Chácaras Reun idas São 
José dos Campos - SP CEP: 12238-410 , neste ato representada por J O N A S 
C O S T A SILVA, po r tador do CPF N° 388 .209 .368 -44 ; t ê m j u s t o e acer tado 
R E G I S T R A R O S P R E Ç O S do objeto aba ixo especif icado, decorrente da L ic i tação 
P r e g ã o E l e t r ô n i c o n° 0 2 9 / 2 0 2 4 , p a r a R e g i s t r o d e P r e ç o s n° 0 0 4 / 2 0 2 4 , com 
f u n d a m e n t o n a Lei Federal n° 1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 e no Decreto Federal 1 1 . 4 6 2 / 2 0 2 3 , 
med ian te as c láusu las a seguir especi f icadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1 C o n s t i t u i objeto deste t e rmo o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS PARA CURATIVO EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, con forme especif icações e 
quan t i ta t i vos constantes no anexo I do Ed i t a l do P r e g ã o E l e t r ô n i c o n° 
0 2 9 / 2 0 2 4 , par tes in tegran tes deste i n s t r u m e n t o . 

1.1.1. Os recursos o rçamentá r ios p a r a pagamento do objeto de cont ra tações 
o r i undas deste Registro de Preços correrão a con ta da dotação 
orçamentár ia : 

E S T A D O DE S A O P A U L O 

ATA D E R E G I S T R O D E P R E Ç O S N° 0 0 4 / 2 0 2 4 

P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O N.° 0 2 9 / 2 0 2 4 

P R O C E S S O N° 2 5 . 9 6 4 / 2 0 2 4 

01 TESOURO 

02 ESTADUAL 

05 

05 

3 3 9 0 3 0 MATERIAL D E CONSUMO 

SECRETARIA D E SAÚDE 

F E D E R A L í 
NATASHA a*-* 
APARECIDA CAETANO 
R!NALD!;40 í / 083317864 
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1.1.2. As ent regas do objeto des ta l i c i t ação deverão ser rea l i zadas c o n f o r m e 
so l i c i tação e n e c e s s i d a d e da Secretar ia de Saúde, a entrega deverá ser 
fe i ta na Secretaria de Saúde s i t io a Rua Harry Mauritz Lewin, n° 9 2 5 
- Vila Maria, CEP 1 2 . 4 7 0 - 3 1 2 , ou e m outro local de t erminado pela 
Secretar ia de Saúde, dentro dos l i m i t e s do munic íp io , e m até 10 (dez) 
d i a s a c o n t a r d o r e c e b i m e n t o d a A F , co r rendo po r c o n t a d a C o n t r a t a d a 
as despesas de emba lagem, seguros , t r a n s p o r t e , t r i b u t o s , encargos 
t r a b a l h i s t a s e p rev idenc iá r i os decor ren tes do f o rnec imen to . 

1.1.3. A PREFEITURA não se o b r i g a a c o n t r a t a r exc l us i vamen te pelo Regis t ro de 
Preços, podendo cance lá- lo , o u p r o m o v e r l i c i tação específ ica, q u a n d o 
j u l g a r conven ien te , nos t e r m o s d a leg is lação pe r t i nen te , sem que c a i b a 
recu rso po r pa r te d a E M P R E S A de ten to ra . 

CLÁUSULA SEGUNDA: VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
2 . 1 . A va l i dade d a A t a de Regis t ro de Preços será de 12 (doze) meses, c o n t a d o 

a p a r t i r do p r i m e i r o d i a ú t i l s u b s e q u e n t e à d a t a de d i vu lgação n o PNCP, 
podendo ser p r o r r o g a d a p o r i g u a l per íodo, m e d i a n t e a a n u ê n c i a do 
fo rnecedor , desde que c o m p r o v a d o o preço van ta joso . 

2.2. O c o n t r a t o decor ren te d a a t a de reg i s t ro de preços t e r á s u a v igênc ia 
es tabe lec ida no p r ó p r i o i n s t r u m e n t o c o n t r a t u a l e observa rá n o m o m e n t o 
d a con t ra tação e a cada exercíc io f i n a n c e i r o a d i s p o n i b i l i d a d e de c réd i tos 
o r çamen tá r i os , b e m como a p rev isão n o p l a n o p l u r i a n u a l , q u a n d o 
u l t r a p a s s a r 1 (um) exercíc io f i nance i r o . 

2 . 3 . Será i n c l u í d o n a ata, n a f o r m a de anexo , o reg is t ro dos l i c i t an tes o u dos 
fo rnecedores que: 
a) Ace i t a rem co ta r os bens , as ob ras o u os serv iços c o m preços i gua i s aos 
do ad jud i ca tá r i o , obse rvada a c lass i f i cação d a l i c i tação; e 
b) M a n t i v e r e m s u a p r o p o s t a o r ig ina l . 

2 . 4 . O reg is t ro a que se refere o i t e m 2 .3 t e m po r ob je t ivo a f o r m a ç ã o de 
cadas t ro de reserva p a r a o caso de i m p o s s i b i l i d a d e de a t e n d i m e n t o pelo 
s igna tá r i o d a ata. 

2 . 5 . Para fins d a o r d e m de c lass i f icação, os l i c i t an tes o u fo rnecedores que 
ace i ta rem reduz i r suas p r o p o s t a s p a r a o preço do a d j u d i c a t á r i o 
an tecederão aqueles que m a n t i v e r e m s u a p r o p o s t a o r ig ina l . Os c o n t r a t o s 
decor ren tes do s i s t ema de reg is t ro de preços poderão ser a l te rados , 
observado o ar t . 124 d a Lei n ° 14 .133 , de 2 0 2 1 . 

NATASHA 
APARECIDAS^ 
CAETANO CAET.NO Página 2 de 9 
RINALD!:40 
083317864 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRAZOS 
3 . 1 . A entregas deverão ser real izadas em até 10 (dez) dias a contar do 

recebimento da Autor ização de Fornec imento n a Secretar ia M u n i c i p a l de 
Saúde, sito na Rua H a r i y M a u r i t z Lewin, n° 925 - V i la Mar i a ou em out ro 
local a ser def inido pela mesma, dent ro dos l imi tes do mun ic íp io . 

3 . 2 . De Ret i rada da Nota de E m p e n h o e Autor ização de Fornec imento: 48 
(quarenta e oito) horas a pa r t i r da da ta de recebimento da convocação. No 
caso de envio da AF v ia e -ma i l é necessário que a empresa responda o e-
ma i l con f i rmando o recebimento em até 24 (vinte e quatro) horas. 

3 . 3 . Para re t i rada de cada no ta de empenho e autor ização de fornec imento a 
detentora da A ta de Registro de Preços deverá apresentar as Provas de 
Regular idade j u n t o ao INSS e ao Fundo de Garan t ia por Tempo de Serviço; 

/ | L fír | j 

% D 0 # ^ 

CLAUSULA QUARTA: DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
4 . 1 . Não será admi t i da a adesão à a ta de registro de preços decorrente desta 

l ic i tação ou desta contratação direta. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5 . 1 . O prazo de pagamento será de a t é 3 0 ( tr inta) d ias , a contar da da ta em 

que for atestada pelo órgão competente o recebimento do ob je to /ace i te da 
no ta f iscal. 

5 . 1 . 1 . C a s o venha a ocorrer a necessidade de providências complementares por 
par te do contratado, a f luênc ia do prazo será in te r romp ida , re in ic iando-se 
a sua contagem a par t i r da da ta em que estas forem cumpr idas . 

5 . 2 . A detentora deverá apresentar os seguintes documentos: 

5 . 2 . 1 .Requer imen to ; 

5 . 2 . 2 . N o t a Fiscal e Fa tu ra ou Nota - Fiscal - Fa tura ; 

5 . 2 . 3 . C ó p i a reprográf ica da Nota de Empenho ; 

5 . 2 . 4 . C ó p i a reprográf ica da Autor ização de Fornecimento; 

5 . 2 . 5 . C ó p i a reprográf ica do Termo de Recebimento do objeto; 

5 . 2 . 6 . 0 pagamento será efetuado por crédi to em conta corrente no Banco 
ind icado pela detentora da a ta ou, excepcionalmente, n a Div isão de 
Tesourar ia, através de cheque, a cr i tér io da Secretar ia M u n i c i p a l de 
Finanças. 

5 . 2 . 7 . A s notas fiscais devem v i r com especificações do IR e sua al íquota, no 
moldes da Ins t rução Normat i va 2 1 4 5 / 2 0 2 3 . 

fügfefl»f 
APARECIDA 
CAETANO' 7 c a e t w j |_ , . RiNALDi-40 ST101 Pagina 3 de 9 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
E S T A D O DE S Ã O P A U L O 

CLAUSULA SEXTA: DOS PREÇOS 
6 . 1 . Os preços que v igorarão n a A t a de Registro de Preços, cor responderão aos 

custos un i t á r i os propostos em consonânc ia com os A N E X O I e A N E X O I I 
do Edi ta l : 

Item Und. Quant Descrição Marca Valor 
Und. 

Valor Total 

i 
Und. 50 

Alginato de Cálcio e Sódio 10 x 10 cm - Curativo de 
Alginato de Cálcio e Sódio const i tuído por fibras 

estraídas de algas marinhas marrons, compostas 
pelos Ácidos Gulurônico e Manurônico, 

apresentando íons cálcio e sódio incorporados. 

CURATEC 
R$ 4,90 R$ 245,00 

3 
Und. 750 

Bota de Unna - Bandagem contendo pasta de óxido 

de Zinco que não endurece - Adaptação aos 

contornos da perna flexível 10,2cm x 9,14. 
CURATEC 

R$ 17,00 R$ 12.750,00 

4 
Und. 100 

Curativo de Carvão At ivado com Prata - Camada de 

carvão ativado impregnado com prata inserida em 
sachê de não tecido. Medidas:10,5 cm x 10,5cm. 

CURATEC 
R$ 11,00 R$ 1.100,00 

8 

Und. 120 

Placa Hidrocolóide 15 x 15cm - Composta por uma 

camada interna autoadesiva hipoalergênica, 
contendo hidrocoloide (CMC - carboximeti lcelulose 

sódica), pol i - isobut i leno e conservantes, uma 

camada externa de f i lme de po l iure tano e um liner, 

composto por papel si l iconado. 

CURATEC R$ 15,57 R$ 1.868,40 

V a l o r T o t a l : R $ 1 5 . 9 6 3 , 4 0 ( Q u i n z e m i l , n o v e c e n t o s e s e s s e n t a e t r ê s 
r e a i s e q u a r e n t a c e n t a v o s ) 

CLAUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE ECONOMICO 

7 . 1 . O preço será ofertado em moeda cor ren te no país (Real) e não será objeto 
de atual ização f i nance i ra po r v ia da apl icação de qua lque r índ ice de 
correção monetár ia , ou mesmo de rea jus te de qua lquer na tu reza . F ica 
ressalvada a poss ib i l idade de a l teração das condições prev is tas neste 
Ed i ta l , em face da superven iênc ia de n o r m a s federais o u m u n i c i p a i s 
apl icáveis à espécie. 

7 . 2 . O d isposto no i t em 7 .1 não i m p e d i r á a redução do preço reg is t rado ai 
valores de mercado. 

NATASHA 
APARECIDA 
CAETANO £ £ £ ! „ . , . 
RINALDi-40 083317864 iwMssrs* 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
DO OBJETO LICITADO 

8 . 1 . C u m p r i r r igorosamente com todas as especif icações inser idas no Ed i t a l do 
P r e g ã o E l e t r ô n i c o 0 2 9 / 2 0 2 4 , e m especial àquelas descr i tas em seu Anexo I; 

8 .2 . Executar os serv iços requis i tados pela Secretaria requis i tante , 
respe i tando f ie lmente os prazos e a da ta de ent rega estabelecida, nos te rmos do 
anexo I do Ed i ta l do P r e g ã o E l e t r ô n i c o 0 2 9 / 2 0 2 4 . 

8 . 3 . Aca ta r qua isquer ordens e i ns t ruções provenientes dos servidores da 
Secretar ia requ is i tan te , p r i m a n d o pelo b o m re lac ionamento entre as par tes, 
fazendo c u m p r i r as n o r m a s d isc ip l ina res e de segurança impos tas pe la 
Pre fe i tu ra do Mun ic íp io de Campos do Jo rdão ; 

8 . 4 . Responder c iv i l e c r im ina lmen te , por qua isquer acidentes, danos o u 
pre ju ízos mater ia is e / o u pessoais causados à Prefe i tura do M u n i c í p i o de 
Campos do Jordão, seus empregados e / o u terceiros, como consequênc ia de 
imper íc ia , i m p r u d ê n c i a ou negl igênc ia p r ó p r i a ou de seus empregados, i n c l u i n d o 
in tox icação a l imenta r ; 

. i ' • 

5 T 1 

CLÁUSULA NONA: DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

9 . 1 . As contratações do objeto da(s) Ata(s) de Registro de Preços serão 
autor izadas caso a caso pe la Secretar ia Requis i tante , o u por q u e m este 
delegar. 

9 . 2 . A emissão da Nota de Empenho , s u a ret i f icação ou cance lamento to ta l o\ i 
parc ia l , bem como a elaboração de con t ra tos serão igua lmen te au tor izados 
pe la Secretar ia Requis i tante , ou po r q u e m este delegar. 

9 . 3 . A responsab i l idade pe la cor re ta u t i l i zação da(s) ata(s) de reg is t ro de preços, 
especia lmente no tocante ao seu objeto e preços, é exc lus iva da u n i d a d e 
o rçamen tá r i a con t ra tan te e da de ten to ra do objeto da A t a de Registro de 
Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

1 0 . 1 . De acordo como o d isposto nos i tens 15 e 21 do Ed i ta l do Pregão E le t rôn ico 
0 2 9 / 2 0 2 4 . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS/ 
1 1 . 1 . As condições gerais de execução do objeto, ta is como os prazos parài 

ent rega e recebimento, as obr igações da Admin i s t ração e do fornecedor 
regis t rado, penal idades e demais condições do a juste, e n c o n t r a M ^ e 
def in idos no Termo de Referência. f f j 

apareoda — P á g i n a 5 de 9 
CAETANO ; 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 

1 1 . 2 . A de ten to ra d a A t a f i ca o b r i g a d a a c u m p r i r i n t e g r a l m e n t e as Au to r i zações 
de F o r n e c i m e n t o em i t i das pe la C o n t r a t a n t e e receb idas pe la d e t e n t o r a até 
a d a t a do v e n c i m e n t o d a A t a de Reg is t ro de Preços. 

1 1 . 3 . Deco r r i do o p razo da va l i dade d a A t a de Regis t ro de Preços n ã o cessa a 
obr igação da d e t e n t o r a de c u m p r i r as AF 's receb idas até a d a t a de 
v e n c i m e n t o d a A t a de Regis t ro de Preços. 

1 1 . 4 . A de ten to ra d a A t a de Regis t ro de Preços obr iga-se a r e p a r a r , co r r i g i r , 
remover , refazer o u s u b s t i t u i r , às suas expensas, n o todo o u e m par te , os 
serv iços execu tados e m que se v e r i f i c a r e m víc ios, defei tos o u inco r reções 
r e s u l t a n t e s d a execução o u dos m a t e r i a i s empregados . 

E po r es ta rem às pa r tes j u s t a s e de p leno acordo no que se refere aos 

t e r m o s do p resente con t ra to , firmam o m e s m o e m 0 4 ( q u a t r o ) v ias de i g u a l teor 

e va l idade , pe ran te as t e s t e m u n h a s aba i xo nomeadas . 

ESTADO DE SAO PAULO 

C a m p o s do J o r d ã o , 04 de feverei ro de 2 0 2 5 . 

PREFEITURA DO MUNIC ÍP IO DE CAMPOS DO JORDÃO - SP 

NATASHA 
APARECIDA 
CAETANO 

digita! por NATASHA 
APAREQDA CAETANO 
RINALDI:400833173é4 
Dados: 20? 5.02>06 

CONTRATADA: 

LM FARMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

JONAS COSTA SILVA - Analista de Licitações 

T E S T E M U N H A S : 

Nome Nome 

RG RG 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO - SP. 

CONTRATADO: " L M FARMA INDUSTRIA E C O M E R C I O LTDA" 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° (DE ORIGEM): 004/2024 

OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUIS IÇÃO DE MATERIAIS PARA CURATIVO EM 
A T E N D I M E N T O AOS PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE S A Ú D E " . 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identif icados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e ju lgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) a lém de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relat ivamente ao aludido processo, serão publ icados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2 o das Instruções 
n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atual ização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabil idade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu ju lgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA R E S O L U Ç Ã O N/11 /2021) 

Campos do Jordão, 04 de fevereiro de 20 

NATASHA £ £ , C D " ° " ' " NATASHA 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

NOME: CARLOS E D U A R D p P B R E i y / D ^ - W / A , C A R G O : PREFEITO CPF: 301.549.328-09 

ASSINATURA: 

RESPONSÁVEL PE ^ÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIÈIL 

NOME: ARMÊNIO SDÁI 10 CARGO: SECRETÁRIO DE SAÚDE CPF: 100.931.348-78 

ASSINATURA 

HO I CARGO: SECRETARIO DE SAÚDE CPF: 100.931.348-78 

RESPONSÁVEL QUE 

PELO CONTRATANTE 

NOME: ARMÊNIO SOARf lS 

ASSINATURA: 

PELO CONTRATADO 

NOME: JONAS COSTA SILVA CARGO: ANALISTA DE LICITAÇÕES CPF: 388.209.368-44 

ASSINATURA: 
NAT4ÇHAAf«i-r"©A ***' 

GESTOR(ES) DO C 

NOME: A R M Ê N I O SOÁR 

ASSINATURA: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CÇ 

NOME: ARMÊNIO S O A f t í , R E f t l 

ASSINATURA: 

ANTE: 

O CARGO: SECRETÁRIO DE SAÚDE CPF: 100.931.348-78 

HO\ CARGO: SECRETARIO DE SAÚDE CPF: 100.931.348-78 

CAMPOS DO JORDÃO, 04 DE FEVEREIRO DE 2025 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
E S T A D O DE S Ã O P A U L O 

I N S T R U Ç Ã O 0 2 / 2 0 0 8 T C E - S P - C O N T R A T O S O U A T O S J U R Í D I C O S 
A N Á L O G O S 

C A D A S T R O D O R E S P O N S Á V E L 

C O N T R A T A N T E : P R E F E I T U R A D O M U N I C Í P I O D E C A M P O S D O J O R D Ã O 

C O N T R A T A D A : L M F A R M A I N D U S T R I A E C O M E R C I O L T D A 

A T A D E R E G I S T R O D E P R E Ç O S N° 0 0 4 / 2 0 2 4 

O B J E T O : R E G I S T R O D E P R E Ç O S P A R A A Q U I S I Ç Ã O D E M A T E R I A I S P A R A 
C U R A T I V O E M A T E N D I M E N T O A O S P A C I E N T E S DA S E C R E T A R I A 
M U N I C I P A L D E S A Ú D E . 

Gestor - Responsável 

N o m e : A r m ê n i o S o a r e s Pe re i r a F i lho 

C a r g o : S e c r e t á r i o de S a ú d e 

E n d e r e ç o : Rua Ha r r y Mau r i t z L e w i n , 925 , V i la M a r i a , C a m p o s do J o r d ã o - S P 

T e l e f o n e : 1 2 - 3 8 0 0 - 0 1 7 0 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

N o m e : A r m ê n i o S o a r e s P e r e i r a F i lho 

C a r g o : S e c r e t á r i o de S a ú d e 

E n d e r e ç o : Rua Har ry Mau r i t z L e w i n , 9 2 5 , V i la M a r i a , C a m p o s do J o r d ã o - S P 

T e l e f o n e : 1 2 - 3 8 0 0 - 0 1 7 0 

E - m a i l : c o m p r a s . s a u d e @ c a m p o s d o j o r d a o . s p . g o v . b r 

C a m p o s d o J o r d ã o , 0 4 d e f e v e r e i r o d e 2 0 2 5 . 

PREFEITURA DE CAMPOS DO JORDÃO 

CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA - PREFEITO 
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